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PORTARIA Nº 468/2010/ PRES-TRE/GO 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXI, do Regimento Interno do Tribunal, RESOLVE: 

Art. 1º | LOTAR o(a) servidor(a) removido para este Tribunal, matrícula nº 5089247, ALINE ROSSANA DE LIMA, ANALISTA JUDICIÁRIO, no(a) SEÇÃO DE CONTRATOS, com efeitos a contar de 28/6/2010. 

Art. 2º | LOTAR o(a) servidor(a) efetivo deste Tribunal, matrícula nº 5089182, HUGO PARREIRA LOPES, TÉCNICO JUDICIÁRIO, no(a) 1022 ZONA ELEITORAL-GOIÁS/ PIRANHAS, com efeitos a contar de 27/6/2010. 

Art.3º  LOTAR o(a) servidor(a) efetivo deste Tribunal, matrícula nº 5089115, IGOR MAGALHÃES GAIOSO, ANALISTA JUDICIÁRIO, no(a) 041º ZONA ELEITORAL-GOIÁS/NIQUELÂNDIA, com efeitos a contar de 8/6/2010. 

Art. 4º LOTAR o(a) servidor(a) efetivo deste Tribunal, matrícula nº 5089190, MICHELL RIBEIRO RITA, “TÉCNICO JUDICIÁRIO, no(a) 110º ZONA ELEITORAL-GOIÁS/ MOZARLÂNDIA, com efeitos a contar de 21/6/2010. 

Art. 5º LOTAR o(a) servidor(a) efetivo deste Tribunal, matrícula nº 5089204, WALLACE LEITE LOPES, TÉCNICO JUDICIÁRIO, no(a) 097: ZONA 
ELEITORAL-GOIÁS/ CACHOEIRA ALTA, com efeitos a contar de 21 /6/2010. 

Goiânia, 28 (vinte e oito) de junho de 2010. 

E Nm cl of Ney Teles de Paula 
Presidente


